LEI N° 266, DE 25/11/69


Declara de Utilidade Pública a “Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI”.


A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - É declarada de Utilidade Pública a Comunidade Paroquial de Timóteo, que tem como sigla “COPATI”, com sede em Timóteo, Estado de Minas Gerais.


Parágrafo Único – A entidade de que trata este artigo tem seus Estatutos registrados sob o número 11.086, fls. 237, no Cartório de Registro Civil.


Art. 2° -  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 25 de novembro de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

